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Meu querido Jesus Cristo, em vós deposito toda minha confiança. Vós 
sabeis de tudo, ó Pai e Senhor do Universo. Vós sois o Rei dos Reis. Vós 
que fizestes o paralítico andar, o morto voltar a viver e o leproso sarar. 
Vós que vedes minhas angústias, minhas lágrimas, bem sabeis, Divino 
Amigo, como preciso alcançar de vós esta graça que espero, com muita 
fé e confiança. Fazei, Divino Jesus Cristo, que eu a alcance, pois, necessito 
muito, por isso vos peço com muita fé (fazer o pedido com bastante fé 
e firmeza). A conversa convosco, meu grande Mestre, me dá ânimo e 
alegria para viver. Como gratidão, mandarei imprimir um milheiro desta 
oração e distribuirei a outros que precisam de vós, para que aprendam a 
Ter fé e confiança em Vossa Misericórdia. Iluminai meus passos, assim 
como o sol ilumina todos os dias o amanhecer. Jesus Cristo, tenho total 
confiança em vós e a cada dia que passa aumenta minha fé e meu amor!” 
Rezar 1 Pai Nosso, 1 Ave Maria e Glória ao Pai.

     

 
 

EDITAL DE CANCELAMENTO 
CONVENÇÃO MUNICIPAL – SERRA - ES 

 MDB – MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

O MDB – MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO DIRETÓRIO 
MUNICIPAL DE SERRA - ES, pelo Presidente da Comissão Executiva 
Municipal, no uso de suas prerrogativas,  
 

CONSIDERANDO a impossibilidade de realização da CONVENÇÃO 
MUNICIPAL, na modalidade presencial, diante das restrições impostas 
pela prevenção à COVID.19, notadamente em relação ao significativo 
número mínimo de convencionais exigidos pelo ESTATUTO e, ainda, o 
MAPA DE RISCO, atualizado em 22/05/2021 (Portaria SESA nº 105-
R), o Município de Serra – ES, na concepção de RISCO ALTO; 
 
CONSIDERANDO a formulação e encaminhamento de PEDIDO DE 
PRORROGAÇÃO dos mandatos vigentes até 31/05/2021, a exemplo 
da prorrogação implementada pelo Diretório Nacional e prerrogativas 
nesse particular para a Comissão Provisória do MDB – REGIONAL ES, 
que se encontra sob apreciação; 
 
CONSIDERANDO que somente o PRESIDENTE da Comissão 
Executiva Municipal tem prerrogativas para a convocação da 
convenção, sendo o único habilitado para a condução dos trabalhos, 
nos termos do ESTATUTO, além de que não havendo tempo hábil 
para a convocação regular, sendo irregulares outros procedimentos;  
 
CONSIDERANDO que até o momento não foram estabelecidas 
quaisquer diretrizes pela Comissão Provisória Estadual do MDB: 
 
RESOLVE: COMUNICAR aos MEMBROS DA COMISSÃO 
EXECUTIVA MUNICIPAL, aos MEMBROS do Diretório Municipal; 
aos CONVENCIONAIS/FILIADOS e interessados, o 
CANCELAMENTO da REUNIÃO DA CONVENÇÃO MUNICIPAL 
PARTIDÁRIA, que se REALIZARIA NA PRÓXIMA SEGUNDA-
FEIRA, DIA 31 DE MAIO DE 2021, com início previsto às 15:00 
horas e encerramento às 19:00 horas, na Avenida Eudes Scherrer de 
Souza, s/n – ao lado do SESI – CIVIT I – Serra - ES, posto que 
CONVOCADA SEM A AUTORIZAÇÃO E CONHECIMENTO DA 
PRESIDÊNCIA DO MDB-SERRA-ES,  nos termos do Edital publicado 
no dia 21/05/2021, no Jornal TEMPO NOVO, bem como o 
CANCELAMENTO de quaisquer outras convenções/convocações, 
PARA ELEIÇÃO DO DIRETÓRIO MUNICIPAL, COMISSÃO DE 
ÉTICA E DISCIPLINA, DELEGADOS E SUPLENTES, BEM COMO 
COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL, CONSELHO FISCAL E 
SUPLENTES,  que não tenham observado os comandos legais e 
estatutários, até que julgado o PEDIDO DE PRORROGAÇÃO.   
 

Serra-ES, 25 de maio de 2021.  
 

MDB-MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO-SERRA-ES 
Aloisio Ferreira Santana 

Presidente da Comissão Executiva Municipal 
 

 


